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LEI Nº 14.473, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 

Altera a Lei nº 5.851, de 7 de dezembro de 
1972, para prever que constituirão recursos 
da Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária (Embrapa) os oriundos dos 
contratos de transferência de tecnologias e 
dos licenciamentos para exploração comercial 
de tecnologias, de produtos, inclusive 
cultivares protegidos, de serviços e de direitos 
de uso da marca e para dispor sobre a 
aplicação desses recursos. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 5.851, de 7 de dezembro de 1972, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 4º  ...........................................................................................................................  

 ....................................................................................................................................................  

III-A – os recursos oriundos dos contratos de transferência de tecnologias e dos 
licenciamentos para exploração comercial de tecnologias, de produtos, inclusive cultivares 
protegidos, de serviços e de direitos de uso da marca; 

 ....................................................................................................................................................  

§ 1º  .................................................................................................................................  

§ 2º O licenciamento para o uso da marca só será permitido quando vinculado a 
tecnologia, produto ou serviço desenvolvidos pela Embrapa. 

§ 3º Os recursos arrecadados por meio de contratos de transferência de tecnologia e 
inovação deverão ser exclusivamente aplicados em objetivos institucionais de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação, incluindo a carteira de projetos institucionais e a gestão da 
política de inovação da Embrapa. 

§ 4º Para fins de gestão administrativa e financeira dos recursos de que trata o § 3º 
deste artigo, a Embrapa poderá celebrar acordos, contratos ou convênios, por prazo 



2  

determinado, com fundações de apoio instituídas nos termos da Lei nº 8.958, de 20 
dezembro de 1994.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 6 de dezembro de 2022; 201o da Independência e 134o da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 658/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 07 de dezembro de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
restitui autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 5.999, de 2019, que se converteu na Lei nº
14.473, de 6 de dezembro de 2022.

 

Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 07/12/2022, às 12:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3791113 e o código
CRC 747DF700 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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